
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, III, do Regimento
Interno do Senado Federal, urgência para o PRS 110/2023, que “cria a Medalha Laço
Branco a ser concedida a homens que atuam na luta pelo fim da violência contra
a mulher”.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia Internacional da Mulher é celebrado no dia 08 de março. Nesse
sentido, o Congresso Nacional se mobiliza durante o mês de março para aprovar
projetos importantes da pauta feminina.

Nesse sentido, o Projeto de Resolução do Senado n° 110, de 2023, que
cria a Medalha Laço Branco a ser concedida a homens que atuam na luta pelo fim
da violência contra a mulher, é, certamente, uma iniciativa que representa um
significativo avanço na conscientização dos direitos da mulher e no combate à
violência de gênero. Ao mobilizar a opinião pública e fomentar o debate sobre as
desigualdades entre homens e mulheres, o projeto em análise cumpre a importante
função de promover a equidade de gênero e a erradicação de todas as formas de
violência contra as mulheres.

Sala das Sessões, 9 de março de 2026.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)

Líder do Partido dos Trabalhadores

Senador Weverton
(PDT - MA)

Líder do Bloco
Parlamentar pelo Brasil
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Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7441260524
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Senadora Eliziane Gama
(PSD - MA)

Líder do Bloco Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Líder da Bancada Feminina S
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